
ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 22.981.088/0001-02 

 

Rua do Café s/nº - Setor alto Morumbi – Fone: 94 3433-3241 Fax: 94 3433-1507 CEP 68.385-000 
  Email: cpl2021pmt@gmail.com  

Página 1 de 12 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20222511 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de 2022, as partes a seguir elencadas, com integral observância 

das normas pertinentes e respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório 

do e seus anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, 

especificações e PREÇOS REGISTRADOS da respectiva proposta apresentada, classificada, aceita/negociada 

no certame do PREGÃO PRESENCIAL - SRP n° 9/2022-069PMT, realizado em 04/11/2022, conforme as 

cláusulas e condições conforme segue: 

I - ÓRGÃOS GERENCIADOR 

a) ÓRGÃO PARTICIPANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, inscrito no CNPJ sob 

o nº. 22. 981.088/0001- 02, com sede na: Rua Minas Gerais, s/n - Setor Morumbi - Tucumã – PA, CEP: 

68.385-000, neste ato representado por seu: LAUDI JOSE WITECK GESTOR AGRICULTURA, 

nomeado pelo Decreto Municipal nº. 003/2021 de 01 de JANEIRO 2021, o Sr. LAUDI JOSE WITECK, 

brasileiro, solteiro/casado, portador do CPF nº. 251. 808.789-34 e RG nº. 8392421, residente e domiciliado na: 

AV BRASIL, CEP: 68.385-000, CIDADE/ESTADO. 

II - ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

a) ÓRGÃO PARTICIPANTE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 11.234.755/0001-77, com sede na: Rua Minas Gerais, s/n - Setor Morumbi - Tucumã – PA, 

CEP: 68.385-000, neste ato representado por seu: JORGE SIDNEY LOUREIRO DE SOUSA, 

nomeado pelo Decreto Municipal nº. 004/2021 de 01 de janeiro 2021, o Sr. Jorge Sidney loureiro 

de Sousa, brasileiro, solteiro/casado, portador do CPF nº. 155.297.622-04 e RG nº. 1308036, residente 

e domiciliado na: DAS PAPOULAS, CEP: 68.385-000, CIDADE/ESTADO. 

 

b) ÓRGÃO PARTICIPANTE SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INDUSTRIA E 

TURISMO, inscrito no CNPJ sob o nº. 11.234.755/0001-77, com sede na Rodovia PA279 – Km 160 

- Setor Industrial -Tucumã – PA, CEP: 68.385-000, neste ato representado por seu: HAMILTON 

PACHECO DA SILVA nomeado pelo Decreto Municipal nº. 001/2021 de 01 de janeiro 2021, o 

Sr. Hamilton Pacheco da Silva, brasileiro, solteiro/casado, portador do CPF nº. 376.896.652-68 e 

RG nº. 2046687, residente e domiciliado na: GRAVIOLA, CEP: 68.385-000, CIDADE/ESTADO. 
 

c) ÓRGÃO PARTICIPANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, inscrito no 

CNPJ sob o nº. 11.234.755/0001-77, com sede na Rodovia PA279 – Vila da Paz -Tucumã – PA, 

CEP: 68.385-000, neste ato representado por seu: EDGAR FRANCISCO VANIN, nomeado pelo 

Decreto Municipal nº. 02/2021 de 01 de janeiro 2021, o Sr. Edgar Francisco Vanin, brasileiro, 

solteiro/casado, portador do CPF nº. 607.113.539-72 e RG nº. 1387474, residente e domiciliado na: 

VICINAL 08, CEP: 68.385-000, CIDADE/ESTADO. 
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III – DETENTORA(S)/FORNECEDORA(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a) RAZÃO SOCIAL FENIX SERVIÇOS; C.N.P.J. nº 09.025.118/0001-49, representada neste ato 

pelo Sr. ANTONIO BARBOSA DA SILVA NETO, C.P.F. nº 429.631.252-91.                  

 

b) RAZÃO SOCIAL Empresa QUALITY LOCACOES; C.N.P.J. nº 20.281.774/0001-45, 

representada neste ato pelo Sr. JOSE RODRIGO MARQUES DE AZEVEDO, C.P.F. nº 

218.784.982-15.                 

IV - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato decorre de adjudicação do Pregão Presencial - SRP Nº 9/2022-069PMT, na forma 

da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, 

Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, além das alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, e do Ato 

de Ratificação do seu Gestor, conforme Termo de Homologação emitido em 09/11/2022, tudo constante 

no Processo Licitatório nº 117/2022/ADM, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta ARP a: EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA, conforme condições e 

especificações constantes no Edital, Termo de Referência – Anexo I e demais anexos. 

2.2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO PICAPE 4X4 C/ DUPLA - 
TRANSPORTE DE CARGA LEVE E EQUIPE 

  72 MÊS R$ 12.750,00 R$ 918.000,00 

  

Especificação : Locação de Veículo Picape cabine dupla 
4X4 - Transporte de Carga Leve e Equipe, quilometragem 

livre, máximo 4 anos de fabricação, cor Branca ou prata, 

Motorização 2.4, ou superior, 16 Válvulas, Turbo, Potencia 
177 CV ou superior, Combustão a Diesel, 4 portas, 5 

lugares, freio ABS, Air bag frontal duplo, câmbio manual de 

6 marchas, direção hidráulica, distância entre eixos mínima 
de 3000mm, largura mínima 1785mm, carga útil mínima 

1000kg, ar condicionado, rodas aro 16? ou superior. 

Multimídia rádio, e USB, vidros elétricos nas portas 
dianteira, tapete para carpete inteiriço em verniz, 4 tapetes 

em borracha, capa para bancos em couro sintético, protetor 

de caçamba, polietileno maciço. 

          

  VALOR POR EXTENSO:  

2 
LOCAÇÃO DE VEICULO PICAPE CABINE DUPLA 4X4 

- TRANSPORTE DE CARGA LEVE E EQUIPE 
  315 DIA R$ 475,00 R$ 149.625,00 
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Especificação : Locação de Veículo Picape cabine dupla 
4X4 - Transporte de Carga Leve e Equipe, quilometragem 

livre, máximo 4 anos de fabricação, cor Branca ou prata, 

Motorização 2.4, ou superior, 16 Válvulas, Turbo, Potencia 
177 CV ou superior, Combustão a Diesel, 4 portas, 5 

lugares, freio ABS, Air bag frontal duplo, câmbio manual de 

6 marchas, direção hidráulica, distância entre eixos mínima 
de 3000mm, largura mínima 1785mm, carga útil mínima 

1000kg, ar condicionado, rodas aro 16? ou superior. 

Multimídia rádio,  e USB, vidros elétricos nas portas 
dianteira, tapete para carpete inteiriço em verniz,  4 tapetes 

em borracha, capa para bancos em couro sintético, protetor 

de caçamba  polietileno maciço. 

          

  VALOR POR EXTENSO:  

           TOTAL:  R$ 1.067.625,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 

devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, 

para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o 

contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida 

na ordem de compra, imediatamente da expedição da mesma. 
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Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do 

Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária 

ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, 

após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

EM=I x N x VP 

 

 

Onde: 

 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2022-069PMT, 

a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante 

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 

sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou 

total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 

 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 

as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, 

mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após 

o recebimento provisório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

· A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

· Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de 

acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
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Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 

Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 

das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

1.4 DISPONIBILIDADE DOS VEÍCULOS LOCADOS 

1.4.1 Todos os veículos objeto desta contratação ficarão à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUCUMÃ, 24 (vinte e quatro) horas por dia com QUILOMETRAGEM ILIMITADA; 

 

1.4.2. Todos os veículos serão / ficarão exclusivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, para a 

auxilio das atividades das secretarias municipais demandantes. 

 

1.5 SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS: 

 

1.5.1 Os veículos a substituir, em todas as circunstâncias e serviços, sem qualquer custo 

adicional, os veículos titulares que ficarem imobilizados por problemas técnicos, 

sinistro e quando for necessário não justificado pela a contratada. 

 

1.5.2  Os veículos- não serão faturados nas faturas mensais como adicionais no caso de por 

problemas técnicos, sinistro e quando for necessário não justificado pela a contratada; 

 

1.5.3 Os veículos de substituição, obrigatoriamente, atender às mesmas especificações 

daqueles a que se destinam a substituir eventualmente, não podendo de forma alguma 

apresentar especificações inferiores de qualquer tipo. 

 

1.5.4 Deverá ser substituído no prazo imediato após o recebimento do comunicado expedido 

pela a Secretaria Municipal de Gestão/ setor de transporte. 

 

1.6 SEGURO DOS VEÍCULOS: 

 

1.6.1 Todos os veículos locados, sem exceção deverão ser segurados contra terceiros. 

 

   1.6.2   A Contratada deverá entregar cópia da apólice ou original de prova inequívoca da 

efetivação do seguro à Secretaria Municipal de Gestão/setor de transporte no ato da entrega inicial 
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ou de substituição dos veículos, sendo que a sua não apresentação implicará a rejeição dos 

mesmos e a poderá ser acarretar sanção administrativa a contratada. 

 

1.7 AS COBERTURAS PODENDO SER A MÍNIMA DO SEGURO DEVEM SER A SEGUINTE: 

 

1.7.1 Danos Materiais. 

 

1.7.2 Os seguros deverão ser mantidos durante toda a vigência do contrato. 

 

1.7.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, fica isenta de qualquer franquia do 

seguro dos veículos. 

 

1.7.4 A Contratada deverá providenciar a renovação de seguro de todos os veículos, sob pena 

de arcar com todos os custos de qualquer sinistro, além de não receber o valor dos dias 

em que o veículo permanecer imobilizado nas dependências da Prefeitura Municipal ou 

da secretaria demandante por falta dessa providência, incorrendo ainda nas penalidades 

contratuais. 

 

1.8. LICENCIAMENTO DOS VEÍCULOS 

1.8.1 A contratada estará sujeita, no que couber, aos efeitos das Leis Estadual, Federal e 

demais que versa sobre o Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores, sendo 

assim, deverá recolher o IPVA devido. 

 

1.8.2 Os comprovantes citados no caput deverão ser apresentados no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias úteis contados a partir da data do último vencimento de pagamento. 

 

1.8.3 Caso a Contratada faça opção pelo pagamento do IPVA de forma parcelada, o 

comprovante de pagamento deverá ser apresentado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

úteis contados a partir do vencimento de cada parcela. 

 

 

1.8.4 A Contratada deverá fornecer à PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, 

tempestivamente, a documentação relativa ao licenciamento dos veículos quando este 

for renovado, sob pena do não recebimento dos dias em que o veículo estiver 

imobilizado nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ por 

falta desta providência, incorrendo ainda na multa. 

 

1.8.5 A Contratada será a única responsável pelo recolhimento dos débitos referentes ao 

Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores devidos. 

 

1.9. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E A PENALIDADE DE MULTA CONTRATANTE  

1.9.1 As infrações de trânsito que ensejarem multas aos condutores de veículos locados pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, locados nas secretarias municipais serão de sua 

inteira responsabilidade; 
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1.9.2 A Secretaria Municipal demandante designará um fiscal de contrato que tratará deste assunto, com 

obrigação de cumprirem estritamente os prazos legais; 

1.9.3 A Contratada deverá enviar à PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ, através do preposto 

designado, no prazo máximo de 6 (seis) dias corridos da data da postagem, a notificação de 

autuação para a identificação do condutor, bem como a notificação de penalidade; 

 

1.9.4 O encaminhamento no prazo supra permitirá que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

tome as medidas administrativas cabíveis, apurando a responsabilidade do condutor do veículo 

responsabilizando a proceder o pagamento da multa. 

 

1.9.5 A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ incumbirá a elaboração do recurso administrativo 

para apurar o fato; 

 

1.9.6 Apurada a responsabilidade administrativa do infrator e esgotados os procedimentos de defesa, o 

condutor/motorista providenciará o pagamento da respectiva multa, o setor de transporte 

encaminhará o comprovante de pagamento à Contratada para ciência e arquivo, para posterior 

comprovação no licenciamento do veículo. 

 

2.0 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS 

2.0.1 De responsabilidade da CONTRATADA as manutenções corretivas e preventivas dos veículos; 

 

2.0.2 Arcar com as despesas relativas como troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos, 

necessários ao fiel cumprimento da locação dos veículos. 

 

2.0.3 Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, 

pintura, troca de pneus por desgaste, lubrificação, bem como substituição de peças 

desgastadas. 

 

2.0.4 Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais 

para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com o 

atendimento dos programas de qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de 

gases, conforme legislação vigente. 

 

2.0.5 Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo 

com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de 

segurança, limpeza e higiene. 

 

2.1. NA INSPEÇÃO DE RECEBIMENTO, INCLUSIVE PARA OS VEÍCULOS RESERVAS, SERÃO 

VISTORIADOS OS SEGUINTES ITENS: 

 

2.1.1 Documentação de licenciamento, seguro obrigatório e apólice do seguro; 

 

2.1.2 Motor e parte elétrica (inclusive vidros elétricos, faróis e lanternas); 

 

2.1.3 Freios, embreagem, câmbio, nível de óleo, nível de água e toda a parte mecânica; 

 

2.1.4 Pneus, inclusive “estepe” e aros da roda; 
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2.1.5 Limpadores de para-brisa, ar condicionado, espelhos retrovisores direito/esquerdo e 

interno; 

 

2.1.6 Condições internas do veículo, bancos, carpetes/tapetes e todos os instrumentos e 

componentes para a sua operação; 

 

2.1.7 Cintos de segurança, que deverão estar de acordo com as normas em vigor; 

 

2.1.8 Condições da lataria e pintura boa conservação; 

 

2.1.9 Adesivos conforme a arte que a Prefeitura disponibilizará será padrão; 

 

2.1.10 Extintores; 

 

2.1.11 Ferramentas (chave de rodas, macaco) e dispositivos de sinalização (triângulo) fornecidos 

pelo fabricante; 

 

2.1.12 Acessórios e Equipamentos fornecidos pelo fabricante. 

 

       2.1.13 No ato da inspeção da entrega dos veículos, não deverão estar presentes os kit´s de 

ferramentas originais. A contratada deverá apresentar documentos que comprovem a legalidade da posse dos 

veículos. No ato da inspeção, caso seja reprovado algum item exigido na especificação técnica, os mesmos 

deverão ser regularizados, dentro do prazo previsto de entrega. 

 

2.1.14 O objeto deste deverá ser realizado e entregue nos endereços elencados abaixo: 

a) Prefeitura Municipal de Tucumã – Secretaria Municipal de Infraestrutura - Órgão Gerenciador, localizada 

na Avenida Minas Gerais, s/nº - Setor Morumbi – Tucumã-PA;  

b) Prefeitura Municipal de Tucumã – Secretaria Municipal de Infraestrutura - Órgão Participante, localizada 

na Rua do Café, s/nº - Setor Morumbi – Tucumã –PA; 

c) Fundo Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Indústria - Órgão Participante, localizada na Rodovia PA 

279 – Km 160m – Setor Industrial – Tucumã-PA; 

d) Prefeitura Municipal de Tucumã - Secretaria Municipal de Infraestrutura - Órgão Participante, localizada 

na Rodovia PA 279 – Vila da Paz – Tucumã-PA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
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Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  9/2022-069PMT e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 

constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de TUCUMÃ, com exclusão de qualquer 

outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

TUCUMÃ-PA, 09 DE NOVEMNRO DE 2022 

 

 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

MUNICÍPIO DE TUCUMÃ 

C.N.P.J.  nº  22.981.088/0001-02 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________ 

FENIX SERVIÇOS 

C.N.P.J. nº 09.025.118/0001-49 

CONTRATADO 

                               

                                                   

      

______________________________ 

QUALITY LOCACOES 

C.N.P.J. nº 20.281.774/0001-45 

CONTRATADO 
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